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IPI - Base de ôálculo. Despesas de promoção pagas por
distribuidoras-adquirentes'sob a forma de rateio, ai~
da:que estabelecidas em percentual sobre o valor do
preço de venda no varejo das mercadorias-ádquiridas.
Não se configuram, como despesas acessórias por car~
terizado no caso tratar-se de despesas de .-.:-interesse
das adquirentes e necessárias ao desenvolvimento de
seus negócios. Recurso a que se dá provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por CERVEJARIA SERRAMALTE S.A.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara-do: Segundo Cons~
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso.

Sala em 28 de janeiro de 1988

- PRESIDENTE

OCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 2 4 FEV 'I98lY
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros FER-
NANDO NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS SALOMÃOWOLSZCZAK, MÁRIO DE AL
MEIDA, WREMYR SCLIAR, JOSÉ ALVES DA FONSECA e SÉRGIO "GOMES.VELIDSO.'-
(*) Assina o atual Presidente Roberto Barbosa de Castro, em virt~

de do falecimento do então Presidente Haroldo Braga Lobo.
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R E L A T Ó R I O

o Auto de Infração que enseja o presente recurso é
precedido de um "Termo de Constatação" de ocorrência verificada
no estabelecimento da empresa acima identificada, em que o seu
autor declara que a fiscalizada, dedicando-se ~ produção e
com~rcio de cerveja, chopp e refrigerantes, celebrou com seus
clientes (distribuidores) contrato relativamente ~
"Co-participação" em despesas de propaganda e publicidade; que,
pelo referido contrato, é fixado aos distribuidores o pagamento ~
fiscalizada de uma importância equivalente a 2% sobre o preço da
tabela varejista de suas compras de cerveja e chopp, pagável no
momento e segundo o valor das retiradas de produtos que for
efetuado, contra recibo; que este custo adicional de 2% é uma
despesa acessória diretamente vinculada ao preço da operação;
que as importâncias efetivamente re~ebidas, conforme
demonstrativo anexo, desde junho de 1983, contabilmente
classificadas pela empresa" como "Co-participação dos
distribuidores/revendedores em propaganda e publicidade" não
foram agregadas ao valor tributável, para efeito de cálculo do
imposto sobre produtos industrializados; que, tratando-se de
despesa i~cessória, deve integrar o preço da operação e a base de
cálculo do referido imposto, nos termos dos artigos 54, ~~ 1º e
2º; 55, inc. I, "b" e I I, "c"; 56 e seu parágrafo único e 63,
Inc. 11 e ~ 1º tudo do regulamento do IPI, aprovado pelo
Decreto nº 87.981/82. ~

~I~
\.\."J \ I
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A import~ncia que, dessa forma, teria deixado de
ser paga; a título d~ IPI, foi formalmente exigida pelo auto de
in"fraç~o de fls. 25, al~m da multa prevista no art. 364, inc. II
do. j~ citado regulamento, dados como infringidos os ji refe~idos
dispositivos desse diploma.

contrato de
adotados com

Também instruem
IICo-participaç~oll

base de c~lcul~ do

o auto deinfraç~o copIa do
e demonstrativos sobre os valo~es
impostooe o montante deste.

Defende-se a ~utuada, tempestivamente,. conforme
sintetizamos.

Que, por contrato de distri~uiç~o de bebidas, a
Suplicante confiou a comercializaç~o de seus produtos a empresas
especializadas" no ramo, mediante condiç6es inequívocas, no
sentido de bem e prontamente servir e assistir ~ sua freguesia.

Que, das disposiç6es contratuais assim
estabelecidas, incumbe às distribuidoras a retirada dos produtos
adquiridns diretamente na f5brica da produtora, ou onde for por
esta indicado, contra pagamento a vista, segundo tabela
estab~lecida pelo Conselho Intermini~terial de Preços - CIP.

cl~usulas
Colegiado.

Passa, em
do contrato,

seguida, a
que. leio,

transcrever e analisar
.para. esclarecimentos do

segue-

(É lido o contrato de fls. 16/71)

Que a conjugaç~o de atividades, tendentes ao
suprimento do mercado de bebidas, determina o interesse comum que
vincula produtora e distribuidora na propaganda,; promoç~o e
publicidade dos produtos Antarctica, levando-as a estabelecer uma
co-participação nas despesas para isso necessarlas, fixada em
contrato-tipo que celebraram, em cujas estipulaç6es se verifica a
adoção de um sistema de participação das distribuido~as nas
de~pesas de propaganda, promoção e publicidade, programadas pela
A n t.a r c t ic a .

,Que, de acnrdo com o "ajuste contratual:ài~~ôdd~bra
\

incumbe preparar, de comum acordo com as distribuidoras de seus
6'

________________________ ~_""DM"'_F/,,,Fl.J ••,GFlÁFICA 22.060/81
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produtos, o programa anual de propaganda, promoç~o e p~blicidade
de vendas eas respectivas veiculaç6es, p~ra que estas se façam
de maneira uniforme e a custos mais baixos, que a ambas as
contratantes aproveita.

Que a licitude dessa contrataç~o foi reconhecida
pela 3a~ C~mara do 1º Conselho de Contribuintes, em face da
Indústria de Bebidas Antarctica do Nordeste no julgamento do
recurso nº 88 .28 O -. IRPJ , que , embora de incidência tributária
diversa. tal despesa teve sua dedutibilidade asse~urada.

No mesmo sentido, invoca decis~o. judiciária que
identifica.

Que nao há como confundir-se a
de propaganda

63, 11, ~
distribuidoras

, .acessorlas a que
transcreve.

nas despesas
alude o art.

participação das
com as despesas

1º dó RIPI, que

Que as despesas acess6rias debitadas ao comprador
ou destinatário, incluídas na base de cálculo do IPI, s~o apen~s
aquelas relativas à pr6pria operação. Partindo-se dessa,
conceituaç~o, as despesas cobradas do comp~ador ou destinatário,
mas que sejam alheias à operação de venda e compra da mercadoria,
n~o integram o valor tributável.

Que é essp. o entendimento constante dos Pareceres
Normativos CST nºs. 253, de 1970 e 3.1, de 1984.

Que' acresce que os preços -do~ produtos da
Suplicante s~o estabelecidos de forma detalhada com a
discriminação de todas as parcelas que os informam, desde "a sua
fabricação até a venda a nível de consumidor final, o que se
verifica desde a constituição do CIP (segue-se" uma discriminaç~o
dos itens que compoem o preço em quest~o).

,Que, . tratando-se de produto cujo preço e
administrado pelo Governo, impossível com ISSO ter-se a
contribuição das distribuidoras no custo da propaganda como
despesaacess6ria, nos termos em que a legislação tributária o
define.

segue ...,.
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Tal custo constitui: antes,
Distribuidoras, que, tanto podem realizar
diretamente, como efetivá-la em cooperação com a

dispêndio das
a propaganda

produtora.

Que o simples fato de haver-se contratualmente
estabelecido que essa participação ~ diretamente proporcional ~
receita que a Distribuidora obt~m com a distribuição dos
produtos, determinada pelo fluxo das retiradas efetivamente
realizadas na produtora e segundo as tabelas de venda aos
varejistas, não pode caracterizar tais dispêndios como despesas
acess6rias, para os efeitos do IPI, simplesmente porque o valor
das c om pr a s ser ve, .!1 in c as u 11, apenas c om o p ar â m et ro p ar a (fi e n sur ar
a co-participação de cada distribuidora, como poderia ser, aliás,
qualquer outro, v.g., um percentual sobre o faturamente, um
determinado valpr fixo, uma quantia equivalente a um certo número
de títulos da dívida pública, etc.

Por fim, que, exatamente por ser alheia ao preço
d.o prod uto, n a form a em que é e Ie e sta be Iec ido p e Io C IP, a
co-participação das distribuidoras nas despesas de propaganda,
promoção e publicidade dos produtos Antarctica não constitui
despesa acess6ria, daquelas passíveis de sujeição, ao IPI, ~
inexistência de previsão legal que a isso obrigue.

Contestação do autor do feito.
I

Que as alegações da Impugnante, no sentido de que J
as despes~s em causa são despesas operacionais, conforme ~
reconhecido pela legislação do IRPJ, não procedem em relação ~ do
IPI, onde tais despesas devem ser adicionadas ~ base de cálculo.

Que a Impugnante cuidou de oferecer
prisma exclusivamente contábil, sem se ater ~
IIdesentranhávelll dos dispositivos regulamentares
in fr ing.idos .

ao problema
interpretação
dados como.

Invoca, nesse sentido, os pareceres CST nºs. 14,
39 e .2 53 , d e 197O, 34 1 e 37O, d e 197 1 e, a inda, o 'de n º 32, de
1984, cujas ementas transcreve.

Que, quanto ao m~rito, são inaceitáveis as razoes.
invocadas pela Impugnante, por falta de fundamento legal. ~

segue-
DMF/RJ. GRAFICA 22.060181
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A decisão.recorrida, depois de historiar os fatos
e analisar a Impugnaç~o, .transcreve o inc. II do S 1º do art. 63
do RIPI, diz que no comando legal n~o há a restriç~o que o
reclamante pretende ver. As despesas acessórias passíveis de ser
adicionadas ~ base de cálculo, sem d~vida alguma, n~o s~o apenas
aquelas que relaciona. Toda e qualquer despesa cobrada ~m funç~o,
da venda está sujeita à tributação pelo IPI.

Que, no caso presente, o Reclamante, por ocaSlao
da venda de seus produtos, cobra, em separado, um percentual
sobre o valor do preço de varejo. Isto se. constitui em uma
major~ç~o no valor dos produtos adquiridos por seu revendedores
e, por isso, sujeito ~ tributação pelo IPI.

Que as despesas acessórias n~o tributáveis sao
exclusivamente as indicadas no texto da lei: ~ransporte, seguro e
descontos incondicionais.

Por essas principais razões, indefere a Impugnaç~o
•...

e mant~m a €xig~ncia em todos os seus termos.

Tempestivamente, a autuada apela para
-Conselho, por inconformada, com as razoes que resumImos.

este

Preliminarmente, analisa
co-participação, reenditando as alegações
Impugnação e já relatadas, em síntese.

o contrato de
apresentadas qúando da

Partindo das raízes históricas .do tributo, diz que
o mesmo incide exclusivamente sobre produtos industrializados,
que ~ o produto resultante de qualquer das operações enunciad~s
na lei.

Que só h á inc id~nc ia do IP I s.e do proce sso de
obtenção resultar um produto industrializado. Só este ~ p~ssÍv~1
de .incid~ncia do IPI.

Examina as disposições sobre a base de cál~ulo .do
imposto previstas no Código Tributário Nacional (art. 47) e na
Lei nº 4.502/64 (art. 14), .para dizer que as despesas acessórias
IIsão aquelas que dizem diretamente com o produto industrializadoll
individualmente considerado. ~

segue-
DMF/RJ. GRÁFICA 22.060/81
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Que tais despesas s~o definidas no PN-CST 341/11,
de que IISÓ 'são tributáveis despesas acessórias
própria operação determinante da saída das
estabelecimento produtorll.

no sentido
relativas à
mercadorias do

Que
distribuidoras nas
contratadas pela
para os efeitos do
operaçao de venda
recorrente.

não há como impor-se à participação das
despesas de propaganda, .promoção e publicidade
produtora a característica de acessoriedade,
IPI, porque inteiram~nte desvinculadas da
e compra dos produtos industrializados pela

Que a ref~rida co-participaçãó não constitui
sobrepreço, no sentido que a decisão recorrida quer a ela
emprestar, a ~ignificar um s~bfaturamento dos produtos vendidos.
Em verdade, gramaticalmente, sobre-preço significa o que se para
lIalém do preço 11 e com preço, portanto, não se, confunde. Nessa

\

acepçao, em termos de prática comercial, preço é a
contraprestação de quem adquire coisa'; sobre-preço é a vantagem
pecuniária ;que se paga além do preço, a título de ~omissão ou
qualquer vantagem, a ISSO equiparada, estranha à relação
preço-coisa. '.

Que a circunstância de ser a prestação em causa
calculada em função do montante das compras que as distribuidoras
re~lizam apenas atende- e isso precipuamente - à necessidade de
dar-se adequada proporção ao dispêndio, para que esta só ocorra
na medida do interesse de cada distribuidora, segundo as vendas
que realizem, IIsem qualquer interferência na fixação de preços,
m orme nte. q uando e ste s e stão sob o contro Ie do Gover n011

, Por
razoes que concernem aos altos interesses da economia nacional.

Que o PN-CST 341/71 define como despesas
acessórias apenas os IIgastos necessários à realização da
o"peraçãoll sujeita à incidência, IIcomo sejam: frete, seguro,
juros, despesas com carga, descarga, d~spacho, encargos
portuários, e outras equiparadas. Gastos necessários à realização
da operaçãoll.

Que o PN-CST 32/84, de seu lado, embora cuidando
de hipótese e de incidência diversa, é expressivo ao afirmar que

segue- ~
DMF/RJ" GRÁFICA 22.060/81
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o IIvalor tributável do IPI define-se por um valor de operaçãú (da
, .mercadoria) FOBno qual se incluem todas as despesas acessorIas

ocorridas at~ estar toda a carga dentro ,de um veiculo
transportadorll•

Que o .referido contrato configura o livro
exercício de uma, atividade empresarial, amplamente assegurado
pelo direito objetivo, cuja licitude já foi reconhecida pelo MM
Juiz da 1a. Vara da Seção Judiciária de S.Paulo, na ação que
identifica. Nesse mesmo sentido, a decisão da 3a. C~mara do 1º
Conselho de Contribuintes, já invocada na Impugnação.

por fim, invoca é transcreve trechos dos Acórdãos
decorrentes dos recursos que indica, os quais sustentam a sua
tese.

É o relatório ~

segue .•

DMF/RJ. GRÁFICA 22.060/81
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VOTO 00 CONSElREI RO-RELATOR LINODE AZEVEDOMESQUITA

A ma tér ia . , conhecida deste Colegiado. PorJa e ., 13ocasião .':l Colegiado decidiu,do Recurso nº 78.843'., este a
unanimidade, conforme Acórdão nº 201-64.504, que transcrevo:

liA recorrente, ao conceder a distribuição de seus
produtos a empresas especializadas no ramo, ajustou,
mediante contrato escrito, que a empresa distribuidora se
obrigava a adquirir da recorrente determinadas quantidades
mínimas de seus produtos, pagando segundo tabela
estabelecida pelo Conselho Interministerial de Preços
C I P .

Ainda, pelo contrato de distribuição, com vistas a
conversar os consumidores existentes dos produtos da
recorrente, a serem revendidos pela distribuidora,' e mesmo
a ampliá-los, foi avençado entre a recorrente e a
distribuidora a participaçao de ambas as contratantes nas
despesas de propaganda, promoção e publicidade dos
produtos em questão.

Em face disso, ajustaram as partes que a
participação da distribuidora seria diretamente
proporcional ~ receita que viesse a obter com a
distribuição dos produtos da recorrente, pelo que foi
estipulado que a distribuidora contribuiria para as
despesas de propaganda, promoçao e publicidade, a base de
2% sobre o preço de tabela de venda pelos varejistas dos
produtos cerveja e chopp - que adquirisse, pagável no
momento e segundo as retiradas que fosse efetuando.

Dessa forma, o litígio cInge-se ~ indagação no
sentido de se saber se os valores pagos pelas adquirentes
dos produtos da recorrente nas condiçoes indicadas
constituem-se em despesas acéssórias ~ operação de vendas
desses produtos e, pois, submetidas ao império da norma
disposta no S 1º do art. 63 doRIPI aprovado pelo Decreto
nº 87.981, de 23-12-82, verbis:

"Art. 63 - Salvo disposição especial deste
Regulamento, constitui valor tributável (Lei nº
4.502/64, art. 13).

.................................t;" .
segue-

DMF/RJ. GRÁFICA 22.060/81
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II dos produtos nacionais o preço da
operação de que decorrer o fato gerador.

~ 1º - No preço da operação referido nos
inc iso sI, a IÍne a 11b 11, e II , serão inc IuÍ das as
despesas acessorIas debitadas ao comprador ou
destinatário, salvo as de transporte e seguro,
quando escrituradas separadamente, por espécie, na
Nota Fiscal, atendidas, ainda as seguintes
normasll•

-Despesas acessorIas, ainda que nao sendo parte
essencial da operação, a esta se une e dela fazem parte.
Portan~o! despesas ac~ssórias são aquelas, e t~o-so~ent~,
necessarIas a operaçao de venda dos produtos, Isto e, sao
despesas referentes a operações realizadqs pelo fabricante
necessárias ã entrega do produto ao adquirente, sem a
realização das quais o produto não teria condições de sair
do estabelecimento do contribuinte.

Assim sendo, as verbas em tela, seriam decorrentes
de operações do processo de venda do produto?

Ao nosso parecer não há como se entender que essas
verbas decorrem de gastos pela saídas dos produtos do
estabelecimento do fabricante. O fato delas terem como
parametro o valor dos produtos no comércio varejista sobe
as quantidades adquiridas, não as caracterizam como
despesas decorrentes do processo de venda do produto, pois
a tal equivaleria equiparar-se os valores de aluguéis
recebidos de locatário que ocupasse em arrendamento imóvel
de empresa industrial e deste houvesse sido ajustado em
percentual do valor das vendas do locatário (prática hoje
batante difundida).

Seriam, então, as verbas em questão despesas que
caberiam ao fabricante do produto?

Desconheço norma legal que diga que as despesas de
publicidade e promoção são somente de responsabilidade do
fabricante do produto.

De certo que o aumento
lucro ao fabricante, mas sem
beneficia o distribuidor.

das vendas proporcIona
d~vida também dele se

/

Ora, no caso, o vendedor dos produtos da
recorrente de que cuidam os autos havia se comprometido a
adquirir quantidades determinadas. t obvio que se não
fosse executada publicidade dos produtos de que se trata,
os distribuidores-vendedores das mesmas pder-se-iam ver em
situação de não cumprirem o avençado, sujeitando-se,
dessas forma ã rescisão contratual apontada, mesmo ao
encerramento de suas atividades.

Como afirme{, sem d~vida que a publicidade além de
atender ao desenvolvimento das vendas do distribuidor dos .
.produtos atende também ao seu fabricante pela consolidação
de sua marca no mercado.

segue-
DMF/RJ. GRÁFICA 22.060/81
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Em assim sendo, as despesa~ de publicidade
promoção de que tratam os autos sao inerentes, quer à
atividades do fabricante, quer às d
revendedor-distribuidor, como o decidiu à unanimidade d
seus membros o Egrégio Primeiro Conselho de Contribuinte
que reconhecer que as despesas de publicidade e promoçã
feita de forma institucional a rateadas proporcionalment
entre fabricantes e distribuidor, a parte paga pel
distribuidor-revendedor são despesas operacionais deste
Vale dizer o Primeiro Conselho de Contribuintes
reconheceu que essas despesas não são acessórias de venda
por próprias do revendedor e necessárias à atividad
dessas empresas.

E não se diga que para efeito do Imposto de Renda
considerar-se essas despesas como acessórias à venda o
como operacionais, o resultado final seria o mesmo. Ess
afirmativa não tem apoio na lei do' referido tributo
Fossem elas consideradas não operacionais a publicidad
paga pelo distribuidor-revendedor seria glosada, vez qu
ela seria de responsabilidade do fabricante e o pagament
pelo revendedor uma liberalidade, além do que este aind
teria o custo de seus estoques (influenciados do lucr
tributável) acrescido, por integrarem essas despesas, s
considerados não operacionais, integrantes dos custos da
mercadorias adquiridas.

Do processo resta provado que a publicidade e
tela fora paga tanto pela recorrente, como pela
distribuidoras adquirentes das mercadorias, não ficand
evidenciado, ainda que por indícios, que essas despesas s
constituíram em fatos simulados da operação.

Por fim, é de se indagar: se as despesas d
publicidade e promoção em questao, em razão de ajuste, a
invés de as adquirentes-distribuidoras entregarem a
quantias, que lhe cabiam no rateio, diretamente
recorrente (que as escrituras em conta própria
individualizada) as entregassem, em pagamento, à empres
de publicidade que executa 't publicidade conform
determinado pela recorrente, dir~se-ia que essas despesa
eram acessórias da operação de venda? Mas parece óbvi
que não haveria tal afirmação. Se assim é, qual
diferença econômica entre essas duas modalidades de a
distribuidoras-adquirentes remunerarem publicidade
promoção que lhe interessa diretamente".

são essas, portanto, as ra~6es que me levam a da
provimento ao recurso.

Sala das de 1988

DMF/RJ. GRÁFICA 22.060/81


